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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 75.000,00 – setenta e cinco mil reais)
para aquisição de um veículo para a Instituição Casa da Criança - Jesus de Nazaré, situada no Município
de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar,  essa associação é responsável  por
fornecer atendimentos a crianças que não possuem condições básicas e auxilia as famílias de baixa
renda,  então  notou-se  a  necessidade  assim  da  aquisição  do  automóvel  para  viabilizar  o  serviço
administrativo, as visitas as outras unidades e a prestação da assistência social, necessitando assim a
devida atenção do Estado para que essas famílias não fiquem sem esse serviço.
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 75.000,00 – setenta e cinco mil
reais)  para a AQUISIÇÃO DE VEICULO para a Instituição Casa da Criança -  Jesus de Nazaré,  no
Município de INDAIATUBA. 
 
 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003500330038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003500330038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003500330038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003500330038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100320036003500330038003A005000

Assinado eletrônicamente por Rogério Nogueira em 29/08/2023 16:39 

Checksum: CA845B38EB488D798FA77A38D318EF33ABEBEC2068DBC6E158AAC671F8CA1E5A

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003500330038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


